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Termo de contrato que celebram de um lado. o i\JlINICÍPIO DE PIRASSUNUNGA.
com sede na cidade de Pirassununga_ Estado de São Paulo. na Rua Galício Del Nero. n" 51.
Centro. Pirassununga/SI'. inscrita no CNI'J/l\lF sob o nO 45.731.650/0001-45. doravante
denominada simplesmente de "CONTRATANTE", neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADEIVIIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. nO. 11.707.894-3-SSI'/SP c inscrito no CrF/MF sob o n°.
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-Sr. c do outro lado a empresa RGT
INDlISTIUA GRAFICA E EMBALAGENS EIRELI. inscrita no CNrJ sob o n"
11.063.262/0001-11. com sede na Rua Camacam. 413 - Vila Anastácio, Cep 05095-000 -
Telefone (11) 2638-9188 - e-mail: arv((j.magicindustria.com.br. na cidade de São Paulo/SI'.
dados hanc,í,';OS: Banco Bradcsco - agência 0228 - conta corrcnte n" -162-6, daqui por
diante denominada "CONTRATADA". representada neste ato por RUBENS BEZULLE.
brasileiro, Diretor Comercial. nascido aos 02/05/1973. portador da Cédula de Identidade RG n"
20.657.472-1 c inscrito no CI'F/I\1F soh o n" 153.072.958-04. residente c domiciliado na Rua
Joaquim ]\!Josqueira. 78 - apto 34 - Cep 04313-100 - Fone: (lI) 2638-9188. email:
rubens(i/:magieindustria.com.hr. na cidade de São Paulo/SI'. As partes assim identiticadas
pactuam o presente contrato. que reger-se-á segundo disposições da Lei Federal na 8.666/93,
com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em especial a Lei Federal
8.883/94, pela Lei 10.520/02. tanto quanto pelas cláusulas c condições do Pregão Prcsencial
n" 98/2019 - Processo Administrativo n" -1-133/2019. com todos os seus anexos, que fazem
parte integrante deste. hem como as seguintes:

irassununga!SP - Fone: O xx 19 3565-8028Rua Galieio Del Nero. 51 - Cel '0

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇ ..\O DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONFI-:cçAo DE CARNI~S DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (IPTU, TAXAS E
ISSQN), PARA O EXI~RCÍCIO DI~ 2020, de acordo com Termo de Referência. demais
exigências contidas no edital do Pregão Presencial na 98/2019. bem como descritas no
"Anexo Único" deste instrulllento contratual.
1.:2.Somente após a assinatura do presente contrato a contratada poderá iniciar os serviços.
1.2.1. Após a solicitação pela l\dministraç50. a Contratada inieiarú a prestação dos serviços
abrangidos por este contrato c se obrigará a responder civil c criminalmente pelos serviços.
além de executar os serviços profissionais com zelo cP' lbidade. observando seus deveres.
direitos e ética profissional. aplicando sempre a boa téc 'ca e perfeição nos serviços prestados.
1.3. Não reconhece a Administração quais - I eontrataçôes por parte da contratada.
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cabendo a esta sempre e exelusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora
assumidas.
IA. O Município de Pirassununga exercerá ampla liscalizaçüo dos serviços executados através
da Secretaria Municipal Finanças.
1.5. Toda a responsabilidade pelos encargos lisc;lis c comerciais resultantes deste contrato. será
exclusivamente da CONTRATADA.
1.6. A CONTRATADA lica obrigada a ael'itar os acréscimos ou supressões que se lizerem
necessários no objeto deste contrato. limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei rederal n." 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.\. O regime de execução deste contrato é o de mcnor preço.
2.2 A contratada se obriga a executar os serviços con«lI'Ille previstos neste contrato pelo preço
global contratado. transcrito no "Anexo (Jnico".
2.3 Atribui-se ao presente contrato o valor de RS I.UIOO,OO (quatorze mil e oitocento.
reais).
2A Fica expressamente estabelecido que, no prcço rcfcrcntcs aos serviços está incluído todos
os custos diretos, indiretos. benel!cios da contratmb. sem qualquer exceçüo. de modo que os
referidos prcços constituem a única remuneraçüo á contratada pela efetiva execução dos
serviços em objeto. respondendo ainda a contratada pur obrigaçôes tributárias, trabalhistas e
previdenciárias, bem como por indenizaçôes por acidente com elementos de sua equipe, bcm
como por eventuais acidentes ou incidentes que envolvam terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÚES DE PAGAMENTO
3.\. O pagamento será realizado 20 (vintc) dias após a entrega dos carnês mediante
apresentaçüo da Nota Fiscal ou recibo devidamcnte recebida por um agente da Seção de
Cadastro riscaI e Seção ele Tributaçüo. i\ emissüo da Nota Fiscal deverá obedecer as
disposições eontidas na Portaria CAI' I62!O3 (nota liscal eletrônica) e suas alterações. expeelida
pela Secretaria ela Fazenda elo Estado dc Süo Paulo.
3.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputá,'e!. exclusivamente. ú Administração Pública
Munieipal. ois) ~',a:or(~s) dais) parcela(s) atrasada(s) licar"i:lo) s:<jeita(:) ~Icorreçã~ monetária.
com base no IPCtI. IPI, pl'O rala dlf. desde a data da obl'lgaçao ate sua deUva qllltaçao,

CLAUSULA QUARTA- DO CIÜ:DrrO POR O;\DE CORRERÁ A DESPESA
4. I, As despesas decorrentes do eontrato eorrer:1o :1conta das dotações assim c1assiticadas:
07.01 Finanças
Dcspcsa 2185
Categoria Econilmica 33.90.39 - 63
Rubrica O'"\"lInentlÍda 04 129 70(11 2242
Coidugi Aplic. 11000"" RI'
R$ 47 .465,no

.entro - PirassunungaiSP - Fone: O xx 19 3565-8028Rua Galício Del Nero, -

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentúria. durante a vigência contratual, podeni haver
sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamcuto. desde que devidamente autori7Aldo pelo
Chefe elo Executivo.

CLÁUSULA QUI;\TA - DA CAUÇí\O
5.1. A eontratada dcvení fazer a prestace) d., ~arantia a Prefeitura IVIunieipal de
Pirassununga, nos termos do Art. 56 p' agrafo 2" da Lei F('denll n" 8.666/93, com as

"
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allcl'açõcs introduzidas pcla Lei Fcdcml n" 8.883/94, na import:lncia dc 5'1., (cinco por
ccnto) calculados sohre o valor total do contrato, qnc dcverá scr dcpositada cm até 05
(cinco) dias após a assinatnra do contrato, junto :, Scção de Tcsonraria da Prefeitura
Municipal, euja caução poderá scr realizada em dinheiro ou títnlo de dívida púhlica,
sc~uro garantia, ou fiança hancária.
5.1.1. Quando a caução a ser prestada pela Contratada for na forma de Titulo da Divida
Pública. este deverá observar os requisitos eleneados no inciso I, do parágrafo 1°, do artigo 56.
da Lci dc Lieitaçõcs (com redação determinada pela Lci Fcderal nO11.079/2004). "caução em
dinhciro ou cm titulos da dívida pública. devendo estes Ter sido emitidos sob a forma
escritura!. mcdiante rcgistro em sistcma centralizado dc liquidação c dc custódia autorizado
pelo Banco Ccntral do Brasil c avaliados pclos scus valorcs econômicos. conformc dctinido
pelo Ministério da Fazcnda".
5.2. A garantia prestada pela contratada scrá liberada ou rcstituida após a cxccução do contrato
e. quando cm dinheiro. corrigido monetariamcnte (CDB).
5.3. Rcfcrida devolução dcvcrá ser solicitada por escrito. aos cuidados da Seção de Tcsouraria .
5.4. O primeiro pagamcnto só scrá liherado após efetuado o depósito da caução.
5.5. A não prestação dc garantia cquivale à recusa injustiticada para a celebração do contrato.
caracterizando dcscumprimento total da obligação assumida. sujcitando o adjudicatário às
pcnalidadcs Iegalmentc cstabcleeidas.
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CLÁUSULA SEXTA- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, I'RAZO DE
ENTREGA DOS CARNf~s E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. O prazo de vigência do contrato c entrega inicia-se na data da assinatura da avença.
estcndcndo-se até o dia 31/0 1/2020, podcndo haver prorrogação por um periodo não superior
ao inicia!' a critério da Administração.
6.2. A contratada devcrá aprcscntar a "prova do carne" do primeiro "modclo de carnê" cnviado
pelo Município, através de suas unidadcs requisitantes. cm até 48 (quarcnta e oito) horas do
recebimcnto do modelo.
6.3. Caso sejam neccssúrias retificaçôcs ncsta primeira "prova do carnê", a Contratada deverú
proeedcr e responder. conelusivamcntc. com as devidas alteraçõcs. a cada arquivo elctrônico
enviad() contendo os rcspcctivos testcs (amostras) dos earnês, no prazo de 24 (vintc c quatro)
horas.
6.4. O reccbimento do matcrial sení cm conformidadc com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n."
8.666/93, mediante rccibo.
6.4. I. O rccebimcnto dos scrviços scrá rcalizado pelo rcsponsável por scu aeompanhamcnto e
fiscaliz<lçüo. que atcstarú o recebimento.
6.4.2. O rcccbimento não cxime a Contratada de slla responsabilidade, na forma da Lci. pela
qualidade. cOlTeção e segurança do objeto contratado.
6.4.3. Nos easos de rccusa do objeto. a Contratada tcrú de providcneiar a substituição ou corrc-
ção imcdiatamente. scm adiçüo de qualquer ônus à municipalidade.
6.4.4. O rccebimento provisório ou delinitivo não cxelui a responsabilidade civil, ncm a ético-
profissional pela perfeita cxccução do contrato, dentro dos limites estabclccidos pcla lei ou por
este instrumcnto.
6,5. O pnlzo de cnh'cga final dos carnês .já prontos é "té o dia 31/01/2020,
imprcterivclmen te.
6.6 LOCAIS DE ENTREGA:
a) Cal'Oês I I'TU - Scção de C"dastl'O Fiscal
Rua Galíeio Del N('ro, 51 - Centro - PinlSslIlIl

•
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Sra. Sônia Bignardi (19) 3565-8012
b) Carnês ISSQN - Seção de Tribulação
Rua Galíeio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI'
Sra. Ana Cláudia (19) 3565-8025

CLAuSULA SÉTII\IA - DAS OBRIGAÇÜES DA CO:'\TRATADA
7.1. Confeccionar os carnes dc acordo com as esp,-,cificações do Tcrmo d,-, Reterencia c dcmais
condições estipuladas no EditaL
7.2. Comunicar à unidade requisitant'-'. d,-, im,-,diato. ,-,v,-,ntuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constanks ncste cdital '-' no Contrato.
7.3. Rcparar, corrigir. r,-,mover. r'-'construir ou substituir. às suas cxpensas. no total ou em pmie,
o objeto da contratação em que se veri ficarem vicioso defeitos ou incorreções resultantes da
execuçào ou de Inatcriais enlprcgados.
7.4. Obter todas as licenças. autorizações e lj.anqnias necessárias fortl'-'eimento dos objetos
re~istrados c pagar os emolumentos pr'-'seritos ,-,m lei. . ". . _ . •
7.). Responder pelas despesas relativas a encargos traballllstas. prcVldencwrlos. IJscms e
comerciais resultantcs da execução do contrato e quaisquer outras quc forem devidas.
7.6. Responder pelos danos causados diretamente ú Administração ou a tcrceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou rcduzindo essa
responsabilidade a liscalização ou acompanhamcnto pclo órgão interessado.
7.7. Acatar as exigências dos poder'-'s públicos c pagar, às suas expcnsas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
7.8. Organizar-se técnica e administrativamente dl: 1110do a cumprir C0111 eficiência as
obrigações assumidas.
7.9. Outrossim, lambcm são obrigaçües da eontratada:
7.9.1. Dcsenvolvimento dos modelos. adequação dos arquivos enviados D13F ou TXT ao
modelo aprovado. emissão e montagem dos carnês (grampeados, loml1ados e serrilhados);
7.9.2. Homologação dos códigos de barras das lichas de compensação junto aos bancos
credenciados pela Pre/Citura ,vlunicip~ll de Pirassununga:
7.9.3. Ordenar as làminas de cada cmne na seguinte ordem: taxas, após. ISS. Em easo dc
dúvida. verificar na Seção de TribUlação, com a Sra. i\na Cláudia, pelo tc1et(lIle (19)3565-.
8025;
7.9.4. Aprescntar prova do carne para aprovação da Seção de Cadastro Fiscal e Seção de
Tributação.
7.9.5. As comunicaçôes de quaisquer irregularidades durante o processo dc eon/Ccção c
homologação dos carnês deverú ser /Cita por escrito.

CLAUSULA OITAVA- DOS DIREITOS E RESPONSAIULIDADES DA
CONTRATANTE

8.1. Comunicar a Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
8.2. Efetuar o pagamento ú Contratada no prazo estipulado nesta aven,,'a.
8.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os carnês confeccionados em desacordo com as
especi Iicações e condições do edital e desta avença.

CLAUSULA :\'01'\A - SANÇÕES
9.1. Aquele que lizer declaração I:llsa. deixar de aprcsentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução d presente Pregào, recusar-se em assinar o
contrato. bem como recusar. injustilicad' n. n . em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administraç~ " . acterizancio o descumprimento total da obrigação
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assumida. licm'á sujeito á:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pclo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas neste edital e contrato. bem como
demais cominacões legais
d) Declaração 'de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do ar!. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alinea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a pal1ir da data da notilieação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Contratada incorra
nas rnCSlllas.

9.3. Se a Contratada não observar o prazo lixado para a entrega dos earnês, ficará sujeita a
multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderú ser rescindido, a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótcse de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada cm multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, conforme critérios de razoabilidade,
sendo que o valor será devidamcnte reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em multa de 25%
(vinte c cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
9.6. Se a Preteitum tiver que ingressar em Juízo em eonsequencia do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará ú
Prefeitura. ú título de honorários advocatícios, a importàneia correspondente a 10% (dez por
cento) do valor ela causa.
9.7. As penalidades c multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e, consequememente, o pagamento dclas não exíme a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas c/ou prejuízo que o scu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese dc inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena dc
rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalentc ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. só scrá recebido pcla Administração Municipal sc acompanhado das justilieativas
apresentadas.

CLÁUSULA D1tc LVIA - DOS CASOS IH<:RESCISÃO

10.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93. bem como as
ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECOi\'HECli\IEI'TO DOS DIREITOS DA
CONTRATAi\'TI,:

da C j TRATANTE em casos de reselsao
'ato administrativo, independentemente de

5
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ação, notilicação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLAuSULA DÉCIMA SEG Ul'iDA - DA VINCULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E A
PROPOSTA

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pn'gào P,'cscncial n" 98/2019 c na
proposta ofertada pela CONTRAIADi\.

CLAuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇAo DE REGÊNCIA

13.1. A execução contratual e todas as ocorrencias decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Fcderal n" 8.666/')3 c suas alterações. Os casos omissos, não so]ucionúveis
por cssa norma, submetem-se aos preceitos de direito público cm primeiro lugar, para ,lepoi.
sê-lhes aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DI::CI}IA QUARIA - 00 GESTOR DO CONTRATO

14.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrah) .. a sef\ id,'ra Sonia Aparecida Bignardi
d" Silva Nunes, portadora da cédula ,Ie ideutidadc n" ').37R.~76-9 C',levidamentc inscrita no
CPF sob o n" 053.MR.97X-40. Clrgo: Chl"lé da SC'Ç"l.lde Cadastro Fiscal. pcrl,'Ill:entc a
Secretaria Munieip:ll ,Ie Fin:lllças.
14.1.1. No desempenho de suas atividadcs é assegurado ao gestor do contrato o direito de
verificar a perfeita exeeução do presente Contrato em todos os termos e condições.
14.2. Em caso de alteração do Gestor. durante a vigência contratual. poderú haver sua alteração.
por meio de Decrcto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chelé do
Executivo.

CLAUSULA Dí~CIMA QUINTA - ()ISPOSIÇÜ,"S GERAIS

15.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os carnes quando da.
entrega. podendo recusá-los, solicitar substituições ou correções. e ainda. se reserva ao direito
de revogar, anular, aceitar no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que
justificadamente haja ineonvenieneia administrativa c por razões de interesse público.

15.2. Todas as ordens no decorrer da execuçfio dos serviços deverão ser dadas expressamente
pelo Senhor Secretúrio Municipal de Finanças ou seu preposto expressamente nomeado.

15.3. Constatado pela Secretaria Municipal de Finanças. responsável pelo acompanhamento
dos serviços, através de laudo. que os serviços encontram-se em desacordo com o Edital c
Contralll, após contraditório da eontratada. o contrato Jloderá ser rescindido.
independentemente da aplicação das sanções cabiveis.

CLAUSULA ()[':CI\IA SEXTA - DISPOSIÇÜ,"S FIi\'AIS

16.1. Obriga-se a Contratada a manter. dunmtc todo o contrato. as condições de habilitaçfio e
qualificação exigidas no ccrtanlt: licitatório.
16.2. Para as questôes que se suscitarem entre as partes contratantes, c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrati . l. C a eleito o tlHOda Comarca de Pirassununga para a
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unga. \,.&' de ~ de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

,..
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.3. E por estarem as partes justas c de pleno acordo no que se relere aos termos do presente
contrato. lirmam o mesmo em O, duas) vias de igual tcor c validade. perante as testcmunhas
abaixo nomeadas.

!/•
Testemunhas:

MARCOSLEONARD
RG N" 41.177.2X3-1 S,

~;- / '
// I. /

~PAl~~ 'Eh-BIAS
RG N" 9,486.634-X - SSP/SP

•
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Solicitação n" 1245/2019
Processo Administnltivo nO4433/2019
Pregão Presencial nO98/2019
Contnlto nO 142/2019

A:\'EXO (J"ICO

OBJETO: COl\'TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPI~CIALlZADA PARA COl\'FECÇÃO
DE CARl\'ÊS DE TRIBUTOS i\lUNICI PAIS (IPTU, TAXAS E ISSQN), PARA O
EXERCícIO DE 2020.

Seq Cód Descrição Marca Qtde U.M. Vir. Unit VIr. Total
-

1 1.1.1330 Impressão de carnes de
i

37000 UN 0,40 14.800,00
IPTU I

ESPECIFICAÇÃO: 37000 CARNES DE lPTU: IMPRESSÃO A LASER COM C60IGO, DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN 3X A4(99MM X 210MM)

FICHA DE COMPENSAÇAo, CONTENDO 15 FOLHAS. SENDO: 1 CAPA, 1 DADOS DO IMOVEl. 1 PARCELA ÚNICA. 10 PARCELAS MENSAIS.

1 FICHA PARA RECADASTRAMENTO, 1 CONTRA CAPA COM FRENTE E VERSO A CAPA E A CONTRA CAPA SERÃO IMPRESSAS EM PAPEL
COLORlDO 4X4 COR, PAPEL COUCHÉ 90G, AS DEMAIS lAMINAS EM PAPEL BRANCO 75G. PODERÁ HAVER UMA VARIAÇÃO PARA MAIOR
OU MENOR, QUE SERA DEFINIDO POSTERIORMENTE PELA SEÇÃO DE CADASTRO FISCAL E COMUNICADO A EMPRESA VENCEDORA

ANTES DA CONFECçAo DOS CARNES

•

Rua Galício Del Nem.

luato.-ze mil c oitocentos reais).

- Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-----------_._---_._-----"--------- .__ .

Estado J~São Paulo

Pnlcuradoria Geral do Município

•

•

CONTI{ATOS Oll ATOS ,JURÍDICOS AN.ÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSi\ VI~L

RC(lUisiçào n" 1245/2019
Proccsso dc Administrativo n" 443312019
Contrato nO14212019
Contr'ataute: Prefcitnl'a Nlunicipal dc Pirassununga/SI'.
Contratada: RGT INDUSTRIA GRi\FICA E EI\1BALAGEI\S EIRELI.

OB.JETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECçAo
DE CARNÊS DE TRIBUTOS MlJNIClI'AIS (IPTU, TAXAS E ISSQN), PARA O
EXERCÍCIO DE 2020.

Nomc: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSP/SI'- CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844 . .Td.Carlos Gomcs, Pirassununga - SI'.
Telcfone: 193561-7406
c-maiI: prcl.eito@pirassullunga.sp.gov.br-adcmir@ademirlindo.com.br

Rcsponsável pclo atcndimcnto a rcquisicõcs dc documcntos do TCESP:

Nomc: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endcreço Comercial do Órgão/Sctor: Rua Galicio Del Nero, n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone c Fax: 015 19 - 3562-160] ou O 15 lI) - 3565-80 14
e-mail: eonlabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

NES LINDO
}Muuicípal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
-----~ ~-~---_._,.,_._--_._._-_._---- ------+_ .._..._-_._-,_._,-----------~~

p .... cu •.ado •.ia Ge •.al do M unieipio

CONTRATOS Oll ATOS ,IURÍDlCOS AN,4.LOGOS
TERMO DE CII~NCIA E DE NOTlflCAC>\.O

Requisição n" 1245/2019
P ....cesso de Administrativo n" 4433/2019
Cont •.ato na 142/2019,
Contr'atante: P•.efeitura Municipal dl' Pi •.assununga/SP.
Cont •.atada: RGT INDUSTRI/\ GRr\FICA E E:'\HIALAGENS EIRELI.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO
DE CARNI~S DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (lpTU, TAXAS E ISSQN), PARA O
EXERCÍCIO DE 2020.

Advogauo(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves i\lclo Júnior - OAB/SI' 56.184: DI'.Valle.
Tadeu Camargo. ue Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Dm. [rica Re~ina I'ianea - O/\B/SP 206.780; Dr. Cleber 130tazini de Souza -. ~
OAB/SI' 319.544: Dr. Fúbio llenrique Zan - ÜI\IVSP 214.302; DI'. i'datheus Baldovinotti -
OA8/SP 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima reICrido estarú sujeito a anúlise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado ue São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Proecsso
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolu,'ão nO01/2011 do TCESP:
C) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diúrio Oficial do Estado,
Caderno do Poder I.egislativo. partc do Tribunal dc Contas d" Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993,.
iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos proccssuais. eonlilrme regras do Código
de Processo Civil:
u) Qualquer alteração de endereço _. residencial ou eletrônico .~~ou telcllmes de contato
deverá ser eomunieada pelo interessado. petieionando no processo.

Damo-nos (lO •. NOTIFICADOS pant:

10

~ de 2019.

s e nas fórmas legais c regimentais. exercer
a'. couber.

b) Se li)r o caso e de nosso interesse. n
o direito de defesa. interpor recursos e o

a) O acompanhamento dos atos do processo até ,eu julgamento linal e eonscquente
publicação:

Rua Galieio Del Nero, 5 I Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
/



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
-----------_._._-~----------------_._----------

Estado de S;10 Paulo

I'mcura<loria Gcral <lo Município

CONTRATADA:
Nome e cargo: RUBENS BEZULLE - DIRETOR COMERCIAL
RG n" 20.657.472-1
CPF: 153.072.958-04
Data de nascimento: 02/O5/l 973
Telefone: (11) 2638-9188
Endereço: RUA JOAQUIM MOSQUEIRA. 78 - APTO 34 - CEP 04313-100 - VILA
GUARANI. NA CIDA[)I~ DE SÃO PAULO/SI)
E-mail institucional:rubens@magieindustria.com.br
E-mai! pessoal:rubens@magiciudustria.com.br

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES I
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000
Endereço: Rua Galieio e N' 1" I. centro, Pirassununga./SP.
E-mail institucional:re .. il.Ylssununga.sp.gov.br
E-mail pessoal: a mir~..!" indo.com.br

•

ASSJNATURA:"':~._'\l-=---~_~~~

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~---------------------------, ..... __ ...__ ...•,.,------------------ - •._----.'.__ ._-----_ .• -
EsLa(\(llk SJo Paulo

I'rocunldoria (;('nll do Município

DECLARAC.'\O DE DOCUi\IE:'\TOS A DISPOSICAo DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI PAI, DE 1'1RASSUNUNGA.

CNP.I NU:-15.731.6511/11001--15.

CONTRATADA: RGT INDUSTRIA GIÜFICA E I':\IBALAGENS E/RELI.

CN P.I 1\"': II.063,262/IH10 I-li

REQUISIÇAo NU12.J5/21119

PROCESSO ADI\!. NU-1-133/2019

CONTRATO N° 1-12/21119 •
OB.JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO
DE CARNÊS DE TRIBUTOS i\1UNICIPAIS (IPTlJ, TAXAS E ISSQN), I'ARA O
EXERCÍCIO DE 20211.

VALOR: RS 1-I.8011,IHl(QUATORZE MIL E OITOCENTOS REAIS).

Dcelaro. na qualidadc de responsável pela entidade surra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. 'ltincntes ú correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. c serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. -l~ de _~ de 2019. •
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